
CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 041/2017 

Súmula. 

CREAIES. 

Aprovar a Súmula 452'. 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espírito Santo — Crea/ES, apreciando a Súmula, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, a 
sumula 452' - CREA/ES. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. 
Presentes os seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza , Eng. 
Eletricista Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng.Eletricista André Bernardi 
Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

17vdek-A-- 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio 

Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700 - 1° andar- Bento Ferreira -Vitória - ES- CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 -creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitoria (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119- Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de Itapeminin (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colatina (27) 3721-0657 



CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPíRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453- 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 04212017 

Prot. 44.431/2016 - Requer Interrupção de Registro 

Técnico em Mecânica JEAN CARLOS BERGAMINI. 

Aprovar o indeferimento da interrupção do registro por não atender 
o estabelecido do artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo - Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
indeferimento da interrupção do registro de Técnico em Mecânica, por não atender o estabelecido do 
artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 44.431/2016 - Técnico em Mecânica JEAN CARLOS 
BERGAMINI. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os 
seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi 
Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng.Eletticista André Bernardi 
Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700 - 1° andar - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP:29050-662 - Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 (Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119- Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoeira de Itapernirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Calabria (27) 3721-0657 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 04312017 

Prot. 71.446/2016 — Requer Interrupção de Registro 

Eng. Eletricista CLAUDIO AUGUSTO PINTO SALOMÃO. 

Aprovar o deferimento da interrupção do registro por atender o 
estabelecido do artigo 30° da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
deferimento da interrupção do registro de Eng. Eletricista, por atender o estabelecido do artigo 30° da Res. 
1007/2003 do Confea - Prot. 71.446/2016 - Eng. Eletricista CLAUDIO AUGUSTO PINTO SALOMÃO. 
Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os seguintes 
Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza , Eng. Eletricista Marconi Pereira 
Fardin, Eng, Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng.Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar HIIaI, 700- 1° andar - Bento Ferreira -Vitória - ES - CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br- www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119 - Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de ltapemirim (28)3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Gelatina (27) 3721-0657 



CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 044/2017 

Prot. 227.189/2016 — Requer Interrupção de Registro 

Técnico em automação Industrial MÁRCIO CARVALHO DE SOUZA 

Aprovar o deferimento da interrupção do registro por atender o 
estabelecido do artigo 30' da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
deferimento da interrupção do registro de Técnico em automação Industrial, por atender o estabelecido do 
artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 227.189/2016 - Técnico em automação Industrial MARCIO 
CARVALHO DE SOUZA. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. 
Presentes os seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng, Eletricista Afonso Celso de Souza , Eng. 
Eletricista Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng.Eletricista André Bernardi 
Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar HilaL 700- 1° andar - Bento Ferreira -Vitória - ES - CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 -Vila Velha (27) 3239-3119 - Guarapad (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de itapemirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colatina (27) 3721-0657 



CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 045/2017 

Prot. 23.255/2016 — Requer Interrupção de Registro 

Técnico em Eletrotécnica SIVAEL SILVA DE OLIVEIRA 

Aprovar o indeferimento da interrupção do registro por não atender 
o estabelecido do artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
indeferimento da interrupção do registro de Técnico em eletrotécnica, por atender não o estabelecido do 
artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 23.255/2016 - Técnico em Eletrotécnica SIVAEL SILVA DE 
OLIVEIRA. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os 
seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza , Eng. Eletricista Marconi 
Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng.Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Mal, 700- 1° andar. Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP:29050-662 - Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitoria (27)3134-0000 / Fax (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119 - Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de ltapemirlm (28)3522-2373- Linhares (27) 3264-1781- Colatlna (27) 3721-0657 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453 - 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 046/2017 

Prot. 17.891/2016 - Requer Interrupção de Registro 

Eng. Eletricista ALEXSANDRO GONÇALVES SANTOS 

Aprovar o indeferimento da interrupção do registro por não atender 
o estabelecido do artigo 306  da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo - Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
indeferimento da interrupção do registro de Eng. Eletricista, por atender não o estabelecido do artigo 308  da 
Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 17.891/2016 - Eng. Eletricista ALEXSANDRO GONÇALVES SANTOS. 
Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os seguintes 
Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi Pereira 
Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng. Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Caiar Hilal, 700- 1° andar - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 33241812- creaes@creaes.org.br- www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27)3239-3119 - Guarapan (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoairo de Itapemirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 32641781- Colatina (27) 3721-0657 



CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 047/2017 

Prot. 15.480/2017 — Requer Interrupção de Registro 

Técnico em Eletrotécnica RAFAEL DE OLIVEIRA GOMES 

Aprovar o deferimento da interrupção do registro por atender o 
estabelecido do artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
deferimento da interrupção do registro de Técnico em Eletrotécnica, por atender o estabelecido do artigo 30a 
da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 15.480/2017 - Técnico em Eletrotécnica RAFAEL DE OLIVEIRA 
GOMES. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os 
seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi 
Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng. Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

‘,---C 
Eng. Eletricista João Rosco Anicio 	3 /4  

Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700 - 1° andar- Bento Ferreira -Vitória - ES - CEP:29050-662 -Tal.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119 - Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoeira de ItapernIrim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colearia (27) 3721-0657 



CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453 — 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 048/2017 

Prot. 17.149/2017 — Requer Interrupção de Registro 

Técnico em Eletrotécnica WELDINEY BARBOSA DE ARAUJO FLOR 

Aprovar o deferimento da interrupção do registro por atender o 
estabelecido do artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea.. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
deferimento da interrupção do registro de Técnico em Eletrotécnica, por atender o estabelecido do artigo 30° 
da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 17.149/2017 - Técnico em Eletrotécnica WELDINEY BARBOSA DE 
ARAUJO FLOR. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os 
seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi 
Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng. Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700- 1° andar - Bento Ferreira -Vitória - ES- CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitoria (27) 3134-0000 / Fax: (27) 3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119- Guarapari (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de Itapemirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colatina (27) 3721-0657 
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Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 049/2017 

Prot. 17.334/2017 — Requer Interrupção de Registro 

Técnico em Automação Industrial EDVALDO MOREIRA ZIOTO 

Aprovar o deferimento da interrupção do registro por atender o 
estabelecido do artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea.. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
deferimento da interrupção do registro de Técnico em Automação Industrial, por atender o estabelecido do 
artigo 30a da Res. 1007/2003 do Confea - Prot. 17.334/2017 - Técnico em Automação Industrial EDVALDO 
MOREIRA ZIOTO. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os 
seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi 
Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias e Eng. Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700- 10  andar- Bento Ferreira -Vitória - ES - CEP:29050-662 -Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27)3324-1812 - creaes©creaes.org.br  - www.creaes.org.br  
Agências: Vitória (27) 3134-0000 / Fax: (27) 31340048- Vila Velha (27)3239-3119 - Guarapan (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoelro de ltapemirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colatina (27) 3721-0657 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ordinária n.° 453— 08/NOVEMBRO/2017 

CEEE/ES - n.° 050/2017 

Prot. 156.886/2016 — Requer Cadastro do Curso de Bacharelado 
em Engenharia Elétrica 

FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITO SANTENSE — FAESA I 
CAMPUS AV. VITORIA 

Aprovar o cadastro do curso de bacharelado em engenharia 
elétrica. 

Reunião CEEE N° 

Decisão N° 

Referência 

Interessado 

Ementa 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
do Espirito Santo — Crea/ES, apreciando a solicitação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, o 
cadastro do curso de bacharelado em engenharia elétrica, os profissionais receberão o titulo de 
Engenheiro Eletricista, com o desempenho das atividades 01 a 18 dispostas no artigo 1° da Res. 218/73 e 
atribuições conforme o disposto no art. 8° e 9° da mesma resolução - Prot. 156.886/2016 — FACULDADES 
INTEGRADAS ESPIRITO SANTENSE — FAESA I — CAMPUS AV. VITORIA. Coordenou a reunião o 
Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio. Presentes os seguintes Conselheiros: Coordenador 
Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista Carlos 
Pereira Dias e Eng. Eletricista André Bernardi Candeia 	  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 08 de novembro de 2017. 

Eng. Eletricista João Bosco Anicio 
Coordenador da CEEE 

Sede: Av. Cezar Hilal, 700- 10  andar- Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP:29050-662 - Tel.: (27) 3334-9900 - Fax: (27) 3324-1812 - creaes@creaes.org.br- www.creaes.org.br  
Agências: Vitoria (27) 3134-0000 / Fax: (27)3134-0048 - Vila Velha (27) 3239-3119 - Guarapan (27) 3362-3028 - São Mateus (27) 3763-5929 

Cachoeiro de Itapemirim (28) 3522-2373 - Linhares (27) 3264-1781- Colatina (27) 3721-0657 
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